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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.083 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019
(que designa Equipe Técnica de 
Avaliação de materiais de limpeza)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a EQUIPE 
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO, os seguintes servidores:

DANIELA CRISTINA BASSI

DEVANILDA TEREZINHA GASPARINI PEREIRA

JUSSARA ALVES DA SILVA BRITO

LUZIA CONSTÂNCIA GARCIA

MARIA ALVES DA SILVA PADILHA

MARIA LÚCIA GARCIA EUGÊNIO

REGINALDO SOARES DA SILVA

Artigo 2º. A Equipe de que trata o artigo 1º terá a finalidade 
de proceder à avaliação das amostras dos materiais cotados 
pelos participantes do Pregão Eletrônico nº 78/2019, que têm 
por objeto o registro de preços de materiais de limpeza.

Artigo 3º. A Equipe após avaliar as amostras elaborará 
laudo acerca da aceitabilidade das mesmas, de acordo com 
as especificações constantes do respectivo Edital e Anexo I – 
Especificações Técnicas.

Artigo 4º. O laudo com o resultado da análise das 
amostras deverá ser expedido e entregue ao Pregoeiro com 
antecedência tal, de forma que o processamento dos pregões 
ocorra na forma cronológica prevista no edital.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de setembro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2019    
OBJETO: Registro de preços de materiais para Mamografia 

(fixador, revelador e filme). ENCERRAMENTO: 25/09/2019, 
às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.
sp.gov.br  e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 10 de setembro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 103/2019. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: Consalter & Camargo Assessoria 
e Consultoria Ltda ME. OBJETO: Contratação dos serviços 
de realização de Concurso Público de Provas e Títulos, 
para o preenchimento de vagas para diversos empregos 
da Prefeitura Municipal de Pederneiras. VALOR TOTAL: R$ 
63.000,00. ASSINATURA: 19/08/2019. VIGÊNCIA: 12 meses. 
MODALIDADE: Pregão Presencial. PROPONENTES: 03. 

Pederneiras, 21 de agosto de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 75/2018.
LOCATÁRIO: Município de Pederneiras. LOCADORA: 

Cibele Felício Ribeiro. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por igual período, ou seja, 12 meses, 
com atualização do valor em aproximadamente 1,84%. 
VALOR MENSAL: R$ 1.660,00. ASSINATURA: 06/08/2019. 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 21 de agosto 
de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 47/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Adilson Vitor Mendes da Silva EPP. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias. ASSINATURA: 31/07/2019. Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
referido contrato. 

Pederneiras, 31 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 111/2016
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Grifon Brasil Assessoria Ltda EPP. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 111/2016 por 
12 meses, bem como realinhamento dos preços pelo índice 
IPC da Fipe em aproximadamente 3,79%. ASSINATURA: 
07/08/2019. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido Contrato. 

Pederneiras, 07 de agosto de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 47/2019.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Adilson Vitor Mendes da Silva EPP. OBJETO: 
Aditamento de aproximadamente 18,5% do valor previsto 
na cláusula 3.1 do Contrato nº 47/2019. VALOR TOTAL: R$ 
27.489,46. ASSINATURA: 07/08/2019. Ficam mantidas todas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido 
contrato. Pederneiras, 07 de agosto de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 57/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: RKM Provedor de Soluções Ltda ME. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do referido 
contrato por mais 12 meses, mantendo-se os valores 
inicialmente contratados. VALOR MENSAL: R$ 3.178,17. 
ASSINATURA: 29/05/2019. Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato. 
Pederneiras, 29 de maio de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
16/2018

CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 
CONTRATADO: David dos Santos Arturi. OBJETO: Rescisão 
amigável do Contrato nº 16/2018, firmado em 01/03/2018. 
ASSINATURA: 17/07/2019.

Pederneiras, 17 de julho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Despacho de Julgamento
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Atas de registro de preço

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2019
PROCESSO Nº 96/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES EPP, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
36/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total
04 300 Unid. Placa de isopor med. 100 x 50 x 2 cm Placterm R$ 4,15 R$ 1.245,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado
Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de
Pederneiras, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, car-
ga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do forneci-
mento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicita-
do pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ain-
da, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediata-
mente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Munici-
pal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devida-
mente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o adminis-
trador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que a  taxa de compensação
financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabele-
cido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Auto-
rização de Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contra-
tada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuí-
zos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da apli-
cação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descum-
primento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Pre-
ços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licita-
ções, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  -  O  Município  de  Pederneiras  não está  obrigado a  adquirir  uma  quantidade  mínima  do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12
(doze) meses.

4  -  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão advir,  facultada a  utilização  de  outros  meios,  respeitada a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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6  -  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 -  Independentemente  de solicitação dos contratados,  a Administração poderá  convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o de-
sequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros in-
sumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licita-
ção específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os pre-
ços de acordo com os praticados no mercado.

10 -  Caso seja necessário, o Município de  Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra  do produto para  realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas técnicas oficiais para a boa  execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as espe-
cificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções pre-
vistas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os pre-
juízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

  Pederneiras, 09 de agosto de 2019.

KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 338.293.828-63 Prefeito Municipal

Kely Daiana de Oliveira Gomes EPP

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2019
PROCESSO Nº 96/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa COMERCIAL PRINT LUX EIRELI ME, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 36/2019,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e con-
dições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 200 Caixa Marcador para quadro branco - caixa com
12 unidades. Lyke R$ 12,00 R$ 2.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado
Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de
Pederneiras, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, car-
ga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do forneci-
mento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicita-
do pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ain-
da, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediata-
mente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Munici-
pal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devida-
mente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o adminis-
trador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que a  taxa de compensação
financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabele-
cido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Auto-
rização de Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contra-
tada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuí-
zos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da apli-
cação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descum-
primento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Pre-
ços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licita-
ções, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  -  O  Município  de  Pederneiras  não está  obrigado a  adquirir  uma  quantidade  mínima  do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12
(doze) meses.

4  -  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão advir,  facultada a  utilização  de  outros  meios,  respeitada a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6  -  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 -  Independentemente  de solicitação dos contratados,  a Administração poderá  convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o de-
sequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros in-
sumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licita-
ção específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os pre-
ços de acordo com os praticados no mercado.

10 -  Caso seja necessário, o Município de  Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra  do produto para  realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas técnicas oficiais para a boa  execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as espe-
cificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções pre-
vistas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os pre-
juízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

  Pederneiras, 09 de agosto de 2019.

LUCAS ROSA DOMINGUES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 083.997.989-40 Prefeito Municipal

Comercial Print Lux Eireli ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2019
PROCESSO Nº 96/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EM-
PRESARIAL EIRELI ME, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos De-
cretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 36/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Regis-
tro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

02 4.900 Unid.
Tesoura escolar, lâmina em aço inox sem
ponta, com cabo plástico, tamanho 13 cm,
resistente e bom corte.

Foroni R$ 0,94 R$ 4.606,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras
e Licitações. 

2 - A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado
Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de
Pederneiras, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, car-
ga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do forneci-
mento.

3 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicita-
do pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ain-
da, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediata-
mente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Munici-
pal, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devida-
mente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o adminis-
trador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que a  taxa de compensação
financeira devida pelo  CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabele-
cido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Auto-
rização de Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contra-
tada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuí-
zos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da apli-
cação das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descum-
primento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Pre-
ços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de
Compras  e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário
e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licita-
ções, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3  -  O  Município  de  Pederneiras  não está  obrigado a  adquirir  uma  quantidade  mínima  do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12
(doze) meses.

4  -  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão advir,  facultada a  utilização  de  outros  meios,  respeitada a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6  -  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 -  Independentemente  de solicitação dos contratados,  a Administração poderá  convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o de-
sequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros in-
sumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licita-
ção específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os pre-
ços de acordo com os praticados no mercado.

10 -  Caso seja necessário, o Município de  Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra  do produto para  realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas técnicas oficiais para a boa  execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as espe-
cificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções pre-
vistas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os pre-
juízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

  Pederneiras, 09 de agosto de 2019.

TIAGO ESTEFANUTO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
CPF nº 044.561.329-73 Prefeito Municipal

Tecmat Dist. Comercial e Empresarial Eireli ME

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00073/2019 (SRP) 

Às 14:41 horas do dia 11 de setembro de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. VICENTE
JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 192/2019, Pregão nº 00073/2019. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: AREIA
Descrição Complementar: AREIA, TIPO LAVADA, GRANULOMETRIA MÉDIA
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Metro cúbico
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 70,0000 Situação: Homologado

Adjudicado para: R5 COMERCIO E SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 80,8000 , com valor negociado a R$ 70,0000 e a
quantidade de 500 Metro cúbico .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R5 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF:

32.985.405/0001-12, Melhor lance: R$ 80,8000, Valor Negociado: R$ 70,0000

Homologado 11/09/2019
14:41:12

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 2
Descrição: AREIA
Descrição Complementar: AREIA, TIPO LAVADA, GRANULOMETRIA GROSSA
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Metro cúbico
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 70,0000 Situação: Homologado

Adjudicado para: R5 COMERCIO E SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 89,7000 , com valor negociado a R$ 70,0000 e a
quantidade de 500 Metro cúbico .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R5 COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF:

32.985.405/0001-12, Melhor lance: R$ 89,7000, Valor Negociado: R$ 70,0000

Homologado 11/09/2019
14:41:24

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 3
Descrição: BRITA
Descrição Complementar: Pedra 5/8
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Metro cúbico
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 60,0000 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado na
aceitação

03/09/2019
14:25:18 - Item cancelado na aceitação. Motivo: FRACASSADO por preço

inaceitável.

Homologado 11/09/2019
14:41:35

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Item: 4
Descrição: TIJOLO
Descrição Complementar: TIJOLO, MATERIAL BARRO COZIDO, TIPO MACIÇO, COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA 5 CM, COR VERMELHA,
APLICAÇÃO ESTRUTURAL, ALTURA 9 CM, USO CONSTRUÇÃO CIVIL
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Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 80.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 0,3800 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado na
aceitação

03/09/2019
14:25:27 - Item cancelado na aceitação. Motivo: FRACASSADO por preço

inaceitável.

Homologado 11/09/2019
14:41:35

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Item: 5
Descrição: TIJOLO
Descrição Complementar: TIJOLO, MATERIAL BARRO COZIDO, TIPO FURADO, COMPRIMENTO 19 CM, LARGURA 19 CM, ESPESSURA 9 CM,
QUANTIDADE FUROS 8 UN, APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 50.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 0,5100 Situação: Cancelado na aceitação

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado na
aceitação

03/09/2019
14:25:32 - Item cancelado na aceitação. Motivo: FRACASSADO por preço

inaceitável.

Homologado 11/09/2019
14:41:36

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Item: 6
Descrição: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO
Descrição Complementar: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO, MATERIAL FERRO, TIPO CA-50, COMPRIMENTO 12 M, BITOLA 1/4 POL,
APLICAÇÃO ARMAÇÃO VIGAS/PILARES E LAJES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Barra 12,00 M
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 15,2800 Situação: Homologado

Adjudicado para: R5 COMERCIO E SERVICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 14,9000 e a quantidade de 500 Barra 12,00 M .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R5 COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

CNPJ/CPF: 32.985.405/0001-12, Melhor lance: R$ 14,9000

Homologado 11/09/2019
14:41:36

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 7
Descrição: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO
Descrição Complementar: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO, MATERIAL FERRO, TIPO CA-50, COMPRIMENTO 12 M, BITOLA 5/16 POL,
APLICAÇÃO ARMAÇÃO VIGAS/PILARES E LAJES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: Barra 12,00 M
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 23,5700 Situação: Homologado

Adjudicado para: TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 23,7300 , com valor negociado a R$ 23,5700 e a quantidade
de 750 Barra 12,00 M .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF:

17.679.774/0001-93, Melhor lance: R$ 23,7300, Valor Negociado: R$ 23,5700

Homologado 11/09/2019
14:41:48

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 8
Descrição: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO
Descrição Complementar: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO, MATERIAL FERRO, TIPO CA-50, COMPRIMENTO 12 M, BITOLA 3/8 POL,
APLICAÇÃO ARMAÇÃO VIGAS/PILARES E LAJES
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Barra 12,00 M
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Valor estimado: R$ 35,3700 Situação: Homologado

Adjudicado para: TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 35,7100 , com valor negociado a R$ 35,3700 e a quantidade
de 500 Barra 12,00 M .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF:

17.679.774/0001-93, Melhor lance: R$ 35,7100, Valor Negociado: R$ 35,3700

Homologado 11/09/2019
14:42:00

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 9
Descrição: VERGALHÃO ARMAÇÃO CONCRETO
Descrição Complementar: Vergalhão CA-60 4,2 mm (3/16 ) - barra 12 metros
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Barra
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 9,1800 Situação: Homologado

Adjudicado para: GERDEL CONSTRUTORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,2900 , com valor negociado a R$ 9,1800 e a quantidade de
1.500 Barra .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERDEL CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF:

28.863.059/0001-22, Melhor lance: R$ 9,2900, Valor Negociado: R$ 9,1800

Homologado 11/09/2019
14:42:14

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 10
Descrição: TELA METÁLICA
Descrição Complementar: TELA METÁLICA, MATERIAL AÇO CA-60, TIPO TELA SOLDADA, TIPO ABERTURA MALHA NERVURADA, TAMANHO
ABERTURA MALHA 10 X 10 CM, DIÂMETRO FIO 6 MM, COMPRIMENTO 6M, ALTURA 2,45 M, APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 294,6700 Situação: Homologado

Adjudicado para: GERDEL CONSTRUTORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 226,8800 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
14:05:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERDEL CONSTRUTORA LTDA,

CNPJ/CPF: 28.863.059/0001-22, Melhor lance: R$ 226,8800

Homologado 11/09/2019
14:42:27

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Fim do documento
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00074/2019 

Às 16:19 horas do dia 11 de setembro de 2019, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. VICENTE
JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 214/2019, Pregão nº 00074/2019. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: CONJUNTO COMBINADO AGRÍCOLA COM IMPLEMENTO
Descrição Complementar: Enxada rotativa encanteiradora: nova, sem uso, com largura de corte de no mínimo 1,5 metro e largura de canteiro
de 1,25 metro, com um mínimo de 6 flanges e 36 lâminas. Funcionamento centralizado ou deslocado, acionamento por engrenagem e
profundidade de trabalho de até 25 cm. Garantia mínima de 12 meses.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 18.705,0000 Situação: Homologado

Adjudicado para: ALGOR METALURGICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 12.046,0000 , com valor negociado a R$ 12.000,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2019
16:17:58 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ALGOR METALURGICA LTDA, CNPJ/CPF:

19.138.457/0001-95, Melhor lance: R$ 12.046,0000, Valor Negociado: R$ 12.000,0000

Homologado 11/09/2019
16:19:14

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Fim do documento
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Câmara Municipal de Pederneiras – Extrato de Termo 

Aditivo ao Contrato nº 08/2018– Processo Licitatório nº 
02/2018– Convite nº 01/2018 – Objeto: Contratação de 
empresa técnica especializada na configuração e manutenção 
de equipamentos de informática. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Pederneiras. CONTRATADO: Flávio da Silva 
Simões – ME. Prorrogado por 12 meses, iniciando em 03 
de setembro de 2019 com término em 03 de setembro de 
2020, cláusula 2.1 do Contrato nº 08/2018. Valor mensal: 
R$ 3.250,00. Assinatura: 02/09/2019. Pederneiras 02 de 
setembro de 2019. Danilo Alborghetti – Presidente da Câmara 
Municipal
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